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PORTARIA Nº 041, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017 

 
 

 O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS AVANÇADO 
DE VERANÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 
675, de 31 de março de 2016, RESOLVE: 

 
 Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 038, de 09 de novembro de 2017. 
 
 Art. 2º DESIGNAR os abaixo relacionados para integrarem, sob a presidência da 
primeira, a Comissão de Aferição de Veracidade da Autodeclaração do campus Avançado 
Veranópolis: 
 
- Diana Lusa   PRESIDENTE 
- Renata Romanzini Ciello  SECRETÁRIA 
- Gefferson Silva da Silveira  MEMBRO EXTERNO 
- Leandra Maria Franceschina Nunes SUPLENTE 
 
 Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
 
 
 

Erik Schüler 
 

Diretor Geral Pro Tempore – Campus Avançado de Veranópolis. 
 

A via original assinada encontra-se no setor de ensino do Campus Veranópolis. 


